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1° ADITAMENTO AO TERMO NO012/2016 - AMSE 
PROCESSO N° 1723/2016 - FUNDAÇÃO CASA

1° Aditamento ao Termo de Colaboração 
n° 012/2016 - AMSE que entre si celebram a 
Fundação Centro de Atendimento 
Socioeducativo ao Adolescente - Fundação 
CASA - SP e Centro de Educação e 

Assessoha Popular - CEDAP, tendo por 
objeto a cooperação no atendimento ao 
adolescente, em cumprimento de medida 
socioeducativa de internação.

Pelo presente instrumento, de um lado FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei 
no 185, de 12 de dezembro de 1973, com alterações que lhe foram introduzidas, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n® 
44.480.283/0001-91, com sede na Rua Florêncio de Abreu, n° 848, Luz, São Paulo, 
Capital, neste ato representada pelo senhor Secretário de Justiça da Secretaria da 
Justiça e da Defesa da Cidadania, MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA, respondendo 
pelo expediente da FCASA-SP, e por seu Diretor Administrativo FRANCISCO 
CARLOS ALVES, nomeado nos termos da Portaria Administrativa no 418/2009, 
doravante denominada FUNDAÇÃO CASA-SP,

CENTRO DE EDUCAÇÃO E ASSESSORIA POPULAR - CEDAP, instituída nos 
termos da Lei Civil, registrada no 1° Cartório Privativo de Registro de Pessoas 
Jurídicas de Campinas, com sede na Rua Barbosa da Cunha, 930 - Jardim 
Guanabara, município de Campinas - SP, Cep 13073-320, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
sob n° 58.374.869/0001-86, neste ato representada por seu Presidente 
TERRENCE EDWARD HILL, portador da Cédula de Identidade com 
RNE no W612103-9 e CPF/MF 0° 474.504.878-53, doravante denominada OSC,

Considerando que entre as partes foi firmado Termo de Colaboração n° 012/16- 
AMSE, assinado em 01 de agosto de 2016 e.

Considerando que há interesse das partes em dar continuidade a supracitada 
Colaboração;

Considerando a Convenção Coletiva de Trabalho 2017/2018 do SINDICATO 
DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE CAMPINAS e 
do SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES BENEFICENTES FIL REL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, que assegura aos empregados, a partir de 01 de 
março de 2017, o reajuste salarial de 6% (seis por cento) a ser aplicado 
sobre os salários vigentes em 28/02/17, sem a necessidade de repasse 
suplementar;
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Considerando a necessidade de adequação das Planilhas de Aplicação Financeiras;

Resolvem PRORROGAR e RETIFICAR referido instrumento, a CLÁUSULA 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA (aditar item 2.1.1.) e CLÁUSULA 
TERCEIRA DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, que passam a vigorar 
com a seguinte redação:

CLAUSULA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA

2.1. A vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, contados a partir de 
01 de agosto de 2017 e com término previsto para 31 de julho de 2018, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, pelo prazo máximo 
de 60 (sessenta) meses.

2.1.1. No prazo máximo descrito no item 2.1, está suprimido o prazo de 12 (doze) 
meses referente à primeira vigência, a qual compreende o período de 01 de 
agosto de 2016 a 31 de julho de 2017.

CLAUSULA TERCEIRA
DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O valor global estimado do presente Termo de Colaboração é de
R$ 2.241.305,04 (dois milhões, duzentos e quarenta e um mil, 
trezentos e cinco reais e quatro centavos), onerando a Natureza da 
Despesa 33504381 e a Funcional Programática 122.43.1729.5905.0000, sendo 
R$ 933.877,10 (novecentos e trinta e três mil, oitocentos e setenta e 
sete reais e dez centavos) para o presente exercício e o restante para os 
exercícios subsequentes.

3.2. A OSC receberá da FUNDAÇÃO CASA-SP, pelo atendimento ao objeto descrito 
na CLÁUSULA PRIMEIRA, o valor do custo dia máximo de R$ 4.932,51 
(quatro mil, novecentos e trinta e dois reais e cinquenta e um 
centavos) para DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS, fixado com base nas 
despesas fixas com recursos humanos, e de custo dia máximo por adolescente 
de R$ 54,65 (cinquenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) para 
DESPESAS, fixado com base nas despesas, previstas e aprovadas no ANEXO 
TERMO I - PLANO DE TRABALHO e no PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 
(ANEXO TERMO II - PLANILHAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA E DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS), de acordo com a proposta aprovada no chamamento público 
como parte integrante deste termo, perfazendo o valor de desembolso mensal 
proposto de R$186.775,42(cento e oitenta e seis mil, setecentos e 
setenta e cinco reais e quarenta e dois centavos).
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Ficam Ratificadas as demais Cláusulas constantes do Termo de Colaboração 
n° 012/16-AMSE não conflitantes com o presente instrumento.

E, por estarem certos e ajustados, assinam as partes o presente Aditamento ao 
Termo de Colaboração no 012/16-AMSE em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
assistidas por 02 (duas) testemunhas.

SãojPaul<^ 0 i de de 2017.

FUNDAÇÃÓ CÉNTRÒ DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP 

MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA
Secretário de Justiça da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania 

respondendo pelo expediente da FCASA-SP

\f\ FRANCISCO CARLOS ALVESv^V'; 
Diretor AdministrativoÃ^^ r

'V-
\v"

C /' L(- ^

CENTRO DE EDÜCAÇÂO E ASSESSORIA POPULAR - CEDAP 
TERRENCE EDWARD HILL 

Presidente

TESTEMUNHAS:

-------!
JOSÉ Luiz CARUSO 
Chefe dç Seção

Zjk MAR]
À70 '

VARCXA MARIA DA SILVA 
Agente Administrativo
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ANEXO 1

PLANILHA DE APLICAÇAO FINANCEIRA

4^
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PLANO DE APLICAÇAO FINANCEIRA PARA EXECUÇAO DE PLANOÍE TRABALHO EM PARCERIA 
PLANILHA I. DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS _

FUNÇÃO^

Coordenador Geral

Coordcr^dor
Admlrtistfaiivo/riníMKeíro

Coordenador de Projeto 

Cooíderwdor Regional 

^ Coordenador Ragiorval 

Coordenador Regronat 

Analista riruat^coiro Sr 

lAssislertle financeiro 

lAssisterto Financeiro 

Anaíisra do flocnrsos Honrarws 

Assistente Administrativo 

Assistente AdmiiMstrativo (récntcoi 

Aítc-educador

QUANTIDADE

1

1

1

1

1

1

1

!

1

1

1

J

22

SALÁRIO UNITÁRIO

RS

RS

RS

R$

RS

RS

RS

H%

RS

líS

RS

RS

RS

4981.15 

-1 53-t.lO

5.703.10

5 ??9.36 

5220.36

6 229.3G 

d A77M 

2 952.10

2952.10 

4 A77M 

276?.3& 

2 702,36 

2.208.04

TOTAUMÔS

RS 4.981.15

RS 4 534.10

RS 5 793.10

r<$ 5 229.30

l!S 5.229.36

RS 5.229,36

RS 4.477.44

RS 2 952.10

RS 2 952.10

RS 4 4/7.44

RS 2./C2.3G

RS 2 /02.3&

R$ 50 556.8Í

RS

RS •

RS 1.555.52

RS 509.85

RS 17.394.03

RS y 360.29

■ 'Afo

Já

U- ^rvíj

fÒf^ FÜljCIÓNÁRiq^j^^íC^r^ 3^^

iNSALUBRlOAOr

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

|AOICION7a NOIURNO

BENEFÍCIOS <VR ♦ VT ♦ VA * Aux Creche ♦ Seaufo de Vida)

I ENCARGOS (INSS ♦ FGTS » PfS>

TOTAL DE SALÁRIOS

’ CUSTO OIA DE SALARIOS

^ CUSTO ANUAL DF. SAlARlOS

' \ R5 áV‘\ ;v'::

R$

RS

1.80 

4 35B.50 

1.5Ci9.081.6Ô

13“ SALÁRIOS H ENCARGOS RS 9 44G.97

FÉRIAS E ENCARGOS RS 3.149,16

MULTA DE FGTS HS 4 022.49

hBkSjbH ■■.yy^fpyyy 'í' ' 17.216,62:

CUSI o DIA DF: PROVISÃO 

CUSTO ANUAL OE PROVISÃO

RS

R$

573.95

206623.44

‘ TOTÁCrtENSÍ^:Dl^EÍ:ÜRÍWsW yyyyyyiMyyy^My .^.147.975.42|

CUSTO OIA TOTAL (1 i 3) RS 4 932.51

• CUSTO ANUAL TOTAl. (2 » 4) RS 1.775 705.0-1

' VALOR ANUAL ACUMUl Af)015 » 121 RS 1 7/5 705.04

ARREOONOAMENTO (C - 7) RS .
mMsmM
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PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM PARCERIA
PLANILHA ll. DESPESAS

Recursos Hiiinnnos

Alimentação

Material Pedagógico

Contas Públicas

Aluguel*

Prestação do Sorviços de 
tcrcoíros

Manutenção

Tronsportc/coinbustivoi

Hos|>cdageiii“**

ESPECIFICAÇÃO *

Salános. Gnc0í0Oí>. Adicional por icnipo de seíviço. Adicjonal Noiurrjo. Seguro dc Vulu cm Gn/po. Benefícios (Vale TrrinsjKjrttí, 
Vale Refeição. Vale Aluneiilação. Convênio Medico. Auxilio Creche) Mídlos e verbas rescisortas

A!in>entôçâo para arte-educadores. exclusivamente para as reumôes de trabalho.

Malorinis ospucificndos no Plarx) de Ttabalfio. bom como outros náo mcncinndas que evcnluiilnienlc poderão ser adquiridos 
mediante análise e au!on;nçâo da GAC

Despesas com pagamento de uin telefone fixo exclusivo para o projelo e os leleíones móveis parn ccotdenação. Provedor de 
acesso internet e banda larga. Fnergia elétrica Agua e esgoto

Desposn com aluguel.

Serviços do Correios (Sedex. sefos para cíMta, ontrego do encomendas, telegramas); Cartório; Xerox; Impressos Gráficos (Livros, 
Ficitas, formulários, insirurnentais técnicos c admlnblrulivos}; PublicaçÓes em |ornal; Material do cscntóno. tlonorãnos serviços 
contábeis; Seguro do materiais o equipamentos; Locação dc equipamentos; Locação dc espaçe para realização de eventos; 
Serviços do Saúde 6 Segurar^ça no Trabalho*** * *****’ (Examos Médicos: Admlsslonais. Demísslonaís e Periódicos. Perfil 
Profissiográfico Previdériaaiio). Hospedagem de silo o o-mails; Pagamento de serviços para realização de palestras, eventos. 
\vorksl>op. formação do possont. projetos o edição du videos do filmes e gravação om CD dns produções dn oficina do ãudiú 
visual; Prestação do serviços ospeclolízados em sistematizaçâo de expcriéncms. Tarifas bancárias destinados no projeto; Tarifar, 
de administração de benefidos

Manutenção corretiva e preventiva de equipamentos uiiitzados diretamente nas atividades oferecidos aos adolescentes

Despesas com iransporie para execução de serviços administrativos (homdogaçòes. aquisição de materiais, serviços bancãnos. 
entrega o retirada do equipnmontos^matertaís/rfocumenlcs) e Serviços Técnicos (Acompanh.amento/siipervisão do trab.'illto dos 
educadores): Transporto público, pedágio, locação do veiculo com combustível autorizado pelo gestor da GAC. c taxi. Despesa 
com trar>sportú do profissionais rosidcnios ern municípios fom da sodo para realização do homologação Junto ao Sindicato da 
Categoria, apõs o encerramento do contrato.

Oespos.'i t>ara eiistear liospcdageiu do funoon.áiios dn Prnjr‘ir> ()uaiKln da re.'ilização dn trat)aliu)s dn arnmpanliamonin nas 
Unid.vios da Fund.açào CASA lot:ali/.uÍas nas cidades do Inlerior/Lilor.al rio Fstarlo <bí São Paulo, formação mensal e 
homologação.

CUSTO DIA PROPOSTO POR ADOLESCENTE 

CUSTO ANUAL PROPOSTO

RS

RS

r)4,6r)

465.GOO.OO

I * Todos os custos nào previstos na presente taliein devem ser acompattliodns de justificativa pela OSC e observada sua vmculação .ã finalidaíte do atendimento

** Todos os custos que não forem exclusn.'os do objeto da almejada Parceria de Colaboração deverão incidir pruporcionalmertte e não iniegralrnente no custo do 
ajuste, sejam eles de RH ou de despesas Diretas e Indiretas, ainda assim, sempre apresentada justificativa acerca de sua proporção

**• O custeio das despesas com Aluguel. tPTU, Energia Elétrica. Agua. Esgoto. Hospedagem de site e E-rnaii sera de 67.5% no pnmciro ano de Convênio, 
percentual que representa a rcjceita do j>íOjeio dentro do lol.^l de rc^cuilas da Sede I do CEDAP cm 2016

**’• Programa de Saúde e Segurança do Trabalho Obrigatoriedade estabelecida pela Porlana n®25 de 29/12/1994 NR 09 e Poifana n® 3214.^78 NR 07 O custeio 
desta despesa será proporcional ao número de funcion.ànos alocados no projeto

***** Despesa com hospedagem será custeada oos arte-educadores que residem a mas de lOOkm da Sede para a lealização dos Enconlios de Formação e 
Homologações e para a Coordenação Regional c Técnica durante as viagens de acompanhamento üe oficmas com duração de mais de um dia em Centros de 
Alendrmenlo focalizados a mais de lOOkm de distância
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PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇAO DE PLANO DE TRABALHO EM PARCERIA
PLANILHA III - TOTAL DE DESPESAS

ITEM

RECURSOS HUt.lANOS 

DESPESAS

CUSTO ANUAL

RS 1.775.705,04 

RS 465.600,00

TOTALIAPLICAÇAQ FINANCÊIE^ <^2.241.305,04

I -

«r 3
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CRONOCRAMA 0£ ENCARGOS SOCIAIS
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r

FUNÇAO 

lCo>í0^o»«»yí

Icorrdmílof Proi«<3 

Rc^Mi

ICOiànkn»}?' R<i9>>%»i 

Ivu'iii» FrtikWííoSf" 

í ^'raVe^Jl* rifwníruo 

F ■unrrM 

|Afu:i«»Cf w-r*

i Ã*-iSít*Tl» ACfnrti^'ai'VO 

lAv.stmir Acm^kV.'«!:>o 
Tccrrto)

I Arto-e0»f:4«f*

CARGA HORARIA
Adiooful pof 

d« t«r»(40 Adicionjl Rotimo &*guro d» VidA «m V«s*

2ÔK-Som R5 4Ml.tS RS 49.At RS RS 6.&&

Xft’Sim RS •S ^^4 to RS tet.x as RS t M

RS 5 7«.tO RS 173.79 RS RS e.50

aOíiSím RS V .Vf.S« RS RS tCP.PS RS e so

40í»Stm RS S £29.30 RS RS lO.fS f« e.so

RS S ?« J5 RS 10* SP RS 1CÍ.PS RS t X

4>tScm RS 4 477.44 RS »55 RS RS «29

aDf\ Scn> as 2 952 to RS 29 5? RS RS esc

iDA'Som RS 7 t«52.i0 RS • RS RS S.50

45fv &a«'. RS 4 477 44 RS ’79.?0 as RS «20

•OASc^ RS 2 ;cr.>o RS RS RS 4.M

RS 2 702 ?c RS :7,52 RS RS «.SO

Adi JVVScir 2 29S.04 «_____ 31.4« RS RS 6.50

Vaie A1tfn«rttacA« WS5 FGTS Í»»S TOTAL

RS 126,30 RS RS 4 o: .48 RS 50.31 RS 13 153.6S

RS 126 30 as RS 377 24 as 47 IS as 5(4226

RS 121S.30 RS RS 477 3S as SP,«7 RS 7.12Í21

RS 126,30 RS RS <31 W R5 53» as 6!0S£4

RS 126.» RS . RS OVW RS S3.» as 6509 54

RS 126 30 RS RS 44C31 as 55C4 as «(23S5

RS 125 00 RS RS X5» RS 46.67 RS 55A671

RS •26 30 RS RS 236 S3 RS 29.62 RS 3(7427

RS 126.30 RS RS :mi7Í RS 2P.S2 RS 3 542.CP

RS i;s 'A RS as J72S: as 4Ç S7 RS 4 tP4 3?

RS «26 30 RS RS 22320 as 27.» as 3«i5 36

RS 12S.30 a$ RS :2>20 as 27.W as 3 (65 So

RS 126 30 RS RS idC.X RS 23,30 RS 2675.96

Ví;; BW-;:» ílSSíf^lfíWi

FUNCAO

I Co>^TJ^^^lor C«<oí

j C\k:-’d<n>ic»
I Ad”* inrsirdl i 
I Ccc^dcradvM 09 Pfc^;>

Rwjo'*»*

Rr^-OPi-kl

■AnVtva S-'**

■ Af. •-*<-!« F«'jr»:o.'j

Fi-uníoro

■ ArviiiQA a«* RH**

lAuntQHe AdTit.'vvr»'tfd 
^•^ÜÇHç Adtl>ev4Uâ(jv3

$alAi(io teiTi(>6d« ioivico Ad«ci<^ Motamo S«Qurp d« Vida cm 
Orupe Va>R»(«<l9 Au<i!»6Tnnvpene Auil'to CrcHh* Val« Alarmuac^

1 4.W1.Í& RS 4P.81 RS RS B50 RS X5 C3 ^ RS 126.33 RS • |rs 402 48 as w.:i Rt 13153 96

1 as <534,10 as let» RS as 6 5S as 3«-W Ri 126,» fii 377 24 as <7,lí RS 5 W?2«

1 ' 1 “ 5 ;0M0 RS «73 70 RS RS 6.1-0 HS 467.50 RS 126.30 RS • RS 477.35 R. 59.€7 as 7 ::&2i

t 1 RS 5:29X as RS tCS95 RS e.so RS i«7y. as 126 30 as . |«S <31 W as Í3.K as i 53054

I ' i'» 5 220.» as RS 163.95 RS f.SO as 467.«( 1 126 30 as
• Us

431 Ç4 as 53.» RS 6M054

as srro.x as 134 53 RS 1C>«£ as 6 50 as <e/fc i RS «26,M RS • MJ 440 31 RS rs5.C4 as «€23 55

1 .
RS 4 477.44 as ífi.SS RS ■ RS RS 475.31 «S í.53003 HS <■€7 63 j RS 125.» ^ as . RS >55,36 RS <5.(7 RS 5 S5C.71

RS 2 952 10 RS 23 52 RS RS 6 50 RS *97 53 RS 126 30 as . as 23* S3 RS 2^1,82 KS 3674.27

; ’ Rl 2.052.10 RS RS RS - 467.50 RS ije.» RS
• Irs 2X.17 RS 29.52 RS

RS 4 477.44 as »70.!0 KS as fc2P as *75 31 RS ‘25.00 as ■ |RS 372 i2 as <6,57 as 5 fcS4 32r

1
as 2 7i2.jÒ RS ?7,fc? RS RS 6.50 as <57,50 RS UH.» RS RS 22320 RS 27.W 3 «5.5s|

as 2rC2X RS :7.í2 RS RS 6S0 RS <57.X as 126 30 RS . as 22325 as 2?.MÍ as 3 «5,36 j

iz RS SCSSC.56 RS e02 5O RS R» 167.00 RS . RS 2 622.» RS • KS 4 0W.9? RS M2,C0 sí.en.so!*

Xv-
\i

■■■ii

* o vaVy a{*xiud> fHsVa p'jni'ia a mt*! ^aiar.*; cjraa »»3def>do «.IM *1c*-cd*a:»«Of «ccct«f latinc Of;r1í>Cf arcRS i UbOG OAd-^-iOTa «jí lçmpc»dçvtAri;o ic?^-* afc^aJWUt-c^cíCda na w-vfoçia xwJü jKOpctciorjlaota^.podc^fp^JitvOí-cada J*^^eai3ay txm v
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<AVA
FUNDAÇÃO CASA Prorrofac^o <1 partir Cc: 1 de março de 2017

DRMC, DRL e DRPV

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PROPOSTO

Agoftlo
1

Sototnfaro | Outuliro 1 Novembro j Oezembro | TOTAL

ÍC 30 30 30 3C 150

710
710 j 710 j 710 i 710 1 3550

Í47 075 :: U7 <?75 A2 147 975 ^ 147975.-:: 147 975 4: RS 739 077,10

«eco.»
M8C0.m| 38Í00 00I 3»W0Co| D3 8CO.Oc|

RS 194.OCO.00

TOTAL GERAL

3c0

8520

1 775705.0:

•tes.ôco.oo


